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Portaria nº 2958 de 16 de julho de 2025.

 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DA BAHIA – CAMPUS DE LAURO DE FREITAS, no uso de suas atribuições legais conferidas através
da Portaria Nº 1.578, de 26 de março de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 28 de março de
2024, RESOLVE:

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria 2807 de 07 de Julho de 2025 referente  a  Subcomissão Permanente de
Pessoal Docente (SCPPD) do IFBA Campus de Lauro de Freitas. A mesma passa a ser composta pelos
servidores abaixo relacionados:

Nome Siape Função
 Ana Célia Barreto de Araújo
Santana 1894044 Presidente

Juliana Teixeira Pains Oliveira 3076799 Membro
Cleo Roger de Lima Heck 1983112 Membro
 Julita Maria Freitas Coelho 1991887 Membro

 Luiz Antonio de Alcantara Santos
 2808829

 
Membro

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação , com prazo de validade de 2 anos, a contar da
 publicação da Portaria inicial que ocorreu em Novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por RAIMAR BARBOSA SANTOS, Diretor(a) Geral do
Campus de Lauro de Freitas, em 17/07/2025, às 11:52, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 4288140 e o código CRC AF20C0A0.
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